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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.345 de 13 de setembro de 2023.

(Inclui feriado nas repartições
públicas municipais da

Administração Direta, Autárquica
e Fundacional no calendário de

feriados e pontos facultativos do
ano de 2023).

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe confere a legislação,

Considerando que as Secretarias Municipais precisam
se organizar quanto aos seus calendários de atividades,

Considerando também a Lei Federal nº 12.519/2011
que instituiu o “Dia Nacional da Consciência Negra”, e

Considerando, por fim, que através da Lei Estadual nº
17.746 de 12 de setembro de 2023 determinou que o Dia
da Consciência Negra seja declarado feriado estadual,

DECRETA:
Art. 1º Fica acrescido o dia 20/11/2023 (segunda-

feira), Dia da Consciência Negra, como Feriado Estadual
no calendário de feriados e pontos facultativos previstos
nos Decretos Municipais n.º 5.198/2022 e n.º 5.221/2022,
para o ano de 2023.

Art. 2º. A relação de feriados e pontos facultativos
previstos no Decreto Municipal n.º 5.198 de 24 de outubro
de 2022 passa vigorar conforme abaixo, sem prejuízo na
prestação  de  serviços  considerados  essenciais,  cabendo
aos dirigentes das Secretarias e Setores, a preservação e o
funcionamento dos serviços afetos às respectivas áreas de
competência.

Data Comemoração Justificativa

1 01/01 (domingo) Confraternização
Universal

Feriado
Nacional

2 02/01 (segunda-
feira)

Ponto Facultativo Ponto
Facultativo

3 20/01 (sexta-
feira)

Dia de São Sebastião Feriado
Municipal

4 20/02 (segunda-
feira)

Carnaval Ponto
Facultativo

5 21/02 (terça-feira) Carnaval Ponto
Facultativo

6 07/04 (sexta-
feira)

Paixão de Cristo Feriado
Municipal

7 21/04 (sexta-
feira)

Tiradentes Feriado
Nacional

8 01/05 (segunda-
feira)

Dia do Trabalho Feriado
Nacional

9 22/05 (segunda-
feira)

Dia do Município Feriado
Municipal

10 08/06 (quinta-
feira)

Corpus Christi Feriado
Municipal

11 09/06 (sexta-
feira)

Ponto Facultativo Ponto
Facultativo

12 09/07 (domingo) Revolução
Constitucionalista de
1932

Feriado
Estadual

13 07/09 (quinta-
feira)

Independência do Brasil Feriado
Nacional

14 08/09 (sexta-
feira)

Ponto Facultativo Ponto
Facultativo

15 12/10 (quinta-
feira)

Nossa Senhora Aparecida Feriado
Nacional

16 13/10 (sexta-
feira)

Ponto Facultativo Ponto
Facultativo

17 28/10 (sábado) Dia do Servidor Público Feriado
Municipal

18 02/11 (quinta-
feira)

Finados Feriado
Nacional

19 03/11 (sexta-
feira)

Ponto Facultativo Ponto
Facultativo

20 15/11 (quarta-
feira)

Proclamação da
República

Feriado
Nacional

21 20/11 (segunda-feira) Dia da Consciência Negra Feriado Estadual

22 25/12 (segunda-
feira)

Natal Feriado
Nacional

23 26/12 (terça-feira) Ponto Facultativo Ponto
Facultativo

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 13 de setembro de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Decreto nº 5.348, de 14 de setembro de 2023.

(Dispõe  sobre  declaração  de
Utilidade  Pública  de  imóvel)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 75, VIII,
da Lei Orgânica do Município e art. 5º, do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser

desapropriado, por via amigável ou judicial, um imóvel que
consta pertencer ao CLUBE RECREATIVO COMERCIAL DE
PEDERNEIRAS, CNPJ nº 44.548.402/0001-09, com uma
área construída de 2.465,11 metros quadrados, em terreno
com aproximadamente  2.277,50  metros  quadrados,  que
serve de sede para o referido clube, estando localizado com
frente e acesso pela AV. PAULISTA, nº S-166 e Rua 7 de
Setembro, s/nº, nesta cidade de Pederneiras, SP.
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§  1º  A  área  descrita  no  caput  deste  artigo,  está
individualizada  nos  seguintes  registros  imobiliários:
transcrições 5.877 e 20.434, e matriculas 1.727, 3.360 e
10.670,  do  CRI  local,  bem  como  em  demais  escrituras
públicas de venda e compra.

§ 2º A área a ser desapropriada destina-se a instalação
de órgãos da administração pública  municipal  e  demais
serviços públicos decorrentes de convênios com o Governo
do Estado de São Paulo e seus órgãos, bem como, com o
Governo Federal e seus Ministérios.

Art.  2º  Fica  declarada  de  caráter  urgente  a
desapropriação, nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  deste  Decreto,
consubstanciadas  na  lavratura  de  Escritura  Pública  de
Desapropriação  amigável  e,  seu  respectivo  Registro
perante o Cartório de Registro de Imóveis,  correrão por
conta  do  Município  de  Pederneiras,  à  conta  de  dotação
orçamentária própria, em vigor.

Art. 4º Para avaliação do imóvel descrito no art. 1º
deste  Decreto,  ficam  nomeados  os  Srs.  Paulo  Fernando
Sampaio  Galvão  Filho,  Engenheiro  Civil  e  Secretário
Municipal de Desenvolvimento Urbano, registrado no CREA
nº  5069072940;  LEANDRO  ROSA,  Engenheiro  Civil  da
Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura,  Obras  e  Trânsito,
registrado no CREA nº 5069465469; e Raphael Tramonte
Leme,  Engenheiro  Civil  da  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura,  Obras  e  Trânsito,  registrado  no  CREA  nº
5069465124,  residentes nesta cidade de Pederneiras/SP,
para convalidarem a AVALIAÇÃO do imóvel a ser efetuada
por Perito contratado pelo Município.

§  1º  Após  a  realização  da  Avaliação  pelo  Perito,  a
Comissão  poderá  vistoriar  o  imóvel  e  apresentar  suas
considerações acerca do Laudo de Avaliação, no prazo de
05 (cinco) dias.

§ 2º A Comissão prestará seus serviços sem ônus para
o  Município,  que  serão  considerados  de  relevante
importância.

Art. 5º O presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 14 de setembro de
2023.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA nº 4.863, de 15 de Setembro de 2023.

(Dispõe sobre o encerramento de
Processo Administrativo

Disciplinar e penalidade de
Demissão por Justa Causa ao

servidor Adriano Correa Maciel)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  o  conteúdo  do  Processo
Administrativo Disciplinar nº 12/2023 e os documentos e
diligências que o instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial
Processante, que opinou pela aplicação da penalidade de
Demissão  por  Justa  Causa  ao  servidor  Adriano  Correa
Maciel;

R E S O L V E:
I  –  Determinar  a  aplicação  da  penalidade  de

Demissão por Justa Causa  ao servidor SR. ADRIANO
CORREA MACIEL.

Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 15 de setembro de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal de Pederneiras

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.862, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

(que designa Equipe Técnica de
Avaliação de Sistema de Gestão

de Saúde)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo  1º.  Ficam nomeados  para  integrar  a  EQUIPE

TÉCNICA DE AVALIAÇÃO as seguintes pessoas:
DIÓGENES MAGALHÃES
GISLAINE CONSTANTINO CAMILLI
GLEICE KELLI DE OLIVEIRA BORGES
PATRICIA SAVIAN
RENATA LUCAS ZEBINI TEIXEIRA
SUELEN LEILANE PASSAIA ELISIARIO
TAISA FRANCO DE SOUZA
VIVIANI REGO VECHI
Artigo 2º.  A Equipe de que trata o Artigo 1º terá a

finalidade  de  proceder  à  avaliação  das
especificações/funcionalidades  básicas  do  Sistema
de  Gestão  de  Saúde,  apresentados  pelos
participantes do Pregão Eletrônico nº 136/2023, que
tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa
especializada para a locação e manutenção de um
Sistema de Gestão de Saúde.

A r t i g o  3 º .  A  E q u i p e ,  a p ó s  a v a l i a r  a s
especificações/funcionalidades do sistema, elaborará laudo
acerca  da  aceitabilidade  do  mesmo,  de  acordo  com as
condições constantes do respectivo Edital e do seu Anexo I,
item 3.7 – Prova de Conceito.

Artigo  4º.  O  laudo  com  o  resultado  da  análise  do
sistema deverá ser expedido e entregue ao Pregoeiro com
antecedência tal, de forma que o processamento do pregão
ocorra na forma cronológica prevista no edital.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 13 de setembro de
2023.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023
PROCESSO Nº 10243/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 09 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº
102/2023, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo discriminado,
com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ: 35.820.448/0095-16
Lote Item Quant.

estimada
anual

Un Especificação Marca/
Fabric.

V. Unit.
Mensal

V.  Total
anual

02

03 1800* M3

Recarga  de  ar  comprimido,  grau  de
pureza  mínimo  de  99%,  com
capacidade de 9 (nove) a 10 (dez) m³
(metros cúbicos).

White
Martins R$ 12,10 R$ 21.780,00

04 180* UN

Locação  de  cilindro  com  capacidade
de  9  (nove)  a  10  (dez)  m³  (metros
cúbicos) – cilindro para ar comprimido
medicinal  que  atende  as  normas
ABNT.

MAT R$ 18,50  R$ 3.330,00

Valor Total R$ 25.110,00

OBS.: (*) A quantidade indicada é igual a quantidade estimada mensal multiplicada por 12 (doze) meses.

2 - DOS SERVIÇOS

2.1 - Do abastecimento dos gases: 
- O abastecimento dos Gases Medicinais e de ar comprimido deverá ser realizado, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde ou enfermeira responsável e deverão ser entregues no Centro Pediátrico localizado na Avenida
Flora Furlan, N-1557, Parque Industrial.
- O abastecimento dos Gases Medicinais e ar comprimidos deverá ser realizado em no máximo 24 (vinte e quatro)
horas após a solicitação;

2.2 – Entrega dos produtos e do Recebimento:
– Os produtos  serão  fornecidos  de acordo  com as  solicitações  requisitadas  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
devendo os mesmos serem entregues no endereço mencionado nas respectivas solicitações;
– Os produtos deverão ser entregues no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a formalização da solicitação enviada.
 – A contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo motivo,
sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
– A contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão estar
todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando
for o caso.
– As despesas com a entrega é de responsabilidade da empresa Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preçoAtas de registro de preço
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – Deverão ser realizadas as locações e fornecimentos, conforme solicitações da Secretaria Municipal de Saúde,
correndo  por  conta  da  contratada  todas  as  despesas  de  seguros,  transportes,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação, em conformidade com o estabelecido na cláusula
Primeira deste instrumento. 

2 – A Contratada compromete-se a realizar os serviços de forma que atenda a todas as normas e exigências legais para
o caso, principalmente no que se refere às determinações da Secretaria Municipal de Saúde.

3 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

.CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da  qualidade,
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, no 10º (décimo) dia útil
do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente aos
serviços efetivamente prestados, devidamente atestada pela Secretária Municipal de Saúde.

2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último dia útil do mês
referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada. 

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 P
E

D
E

R
N

E
IR

A
S

 (
C

N
P

J 
46

18
97

18
00

01
79

) 
em

 1
5/

09
/2

02
3 

às
 1

7:
03

:0
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
b2

3-
be

0c
-2

9c
1-

41
c8



Sexta-feira, 15 de setembro de 2023 | Ano VI | Edição nº 1375 | Página 6 de 85

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 – Pela recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços ou o instrumento de Contrato dentro do prazo
estabelecido ou de retirá-lo dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

1.2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 – Atraso até 10 dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso;

1.2.2 – A partir do 10º (décimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

1.3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

1.4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato.

2 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à CONTRATADA, após a sua
imposição.

3 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais  danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível  venha a
acarretar à Administração.

4 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

5 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1 – Os serviços serão executados de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde.
 
2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os serviços
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1  –  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  –  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio  econômico-
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços,
transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à
época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de  desoneração  do  compromisso,  sendo  de
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o registro
em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item,
bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

                   
Pederneiras, 09 de agosto de 2023. 

EMERSON ANTÔNIO FUZETTI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

White Martins Gases Industriais Ltda

IVAN CARLOS CAMPOQUIARI

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX

White Martins Gases Industriais Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023
PROCESSO Nº 10243/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 09 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº 102/2023, bem
como das  leis  nº  8.666/93 e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  ao item abaixo  discriminado,  com seu
respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Fornecedor: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, CNPJ: 00.331.788/0012-71
Lote Item Quant.

estimada
anual

Un Especificação Marca/
Fabric.

V. Unit.
Mensal

V.  Total anual

01

01 1200* M3

Recarga  de  oxigênio  Medicinal,  grau
de  pureza  mínimo  de  99%  com
capacidade de 9 (nove) a 10 (dez) m³
(metros cúbicos).

Air
Liquide R$ 10,00 R$ 12.000,00

02 120* UN

Locação  de  cilindro  com  capacidade
de  9  (nove)  a  10  (dez)  m³  (metros
cúbicos)  –  cilindro  para  oxigênio
medicinal  que  atende  as  normas
ABNT - calota na cor verde.

Mat SA R$ 18,90 R$ 2.268,00

Valor Total R$ 14.268,00

OBS.: (*) A quantidade indicada é igual a quantidade estimada mensal multiplicada por 12 (doze) meses.

2 - DOS SERVIÇOS

2.1 - Do abastecimento dos gases: 
- O abastecimento dos Gases Medicinais e de ar comprimido deverá ser realizado, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde ou enfermeira responsável e deverão ser entregues no Centro Pediátrico localizado na Avenida
Flora Furlan, N-1557, Parque Industrial.
- O abastecimento dos Gases Medicinais e ar comprimidos deverá ser realizado em no máximo 24 (vinte e quatro)
horas após a solicitação;

2.2 – Entrega dos produtos e do Recebimento:
– Os produtos  serão  fornecidos  de acordo  com as  solicitações  requisitadas  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
devendo os mesmos serem entregues no endereço mencionado nas respectivas solicitações;
– Os produtos deverão ser entregues no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a formalização da solicitação enviada.
 – A contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo motivo,
sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
– A contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão estar
todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando
for o caso.
– As despesas com a entrega é de responsabilidade da empresa Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – Deverão ser realizadas as locações e fornecimentos, conforme solicitações da Secretaria Municipal de Saúde,
correndo  por  conta  da  contratada  todas  as  despesas  de  seguros,  transportes,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação, em conformidade com o estabelecido na cláusula
Primeira deste instrumento. 

2 – A Contratada compromete-se a realizar os serviços de forma que atenda a todas as normas e exigências legais para
o caso, principalmente no que se refere às determinações da Secretaria Municipal de Saúde.

3 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

.CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da  qualidade,
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, no 10º (décimo) dia útil
do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente aos
serviços efetivamente prestados, devidamente atestada pela Secretária Municipal de Saúde.

2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último dia útil do mês
referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada. 

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1.1 – Pela recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços ou o instrumento de Contrato dentro do prazo
estabelecido ou de retirá-lo dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

1.2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

1.2.1 – Atraso até 10 dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso;

1.2.2 – A partir do 10º (décimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

1.3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

1.4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato.

2 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à CONTRATADA, após a sua
imposição.

3 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais  danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível  venha a
acarretar à Administração.

4 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

5 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1 – Os serviços serão executados de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde.
 
2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os serviços
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1  –  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  –  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio  econômico-
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços,
transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à
época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de  desoneração  do  compromisso,  sendo  de
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o registro
em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item,
bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

                   
Pederneiras, 09 de agosto de 2023. 

ANDRE ARMSTRONG NUNES IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Air Liquide Brasil Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 297/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2023
PROCESSO Nº 11952/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa
ERA - ESTUDO RADIOLOGICO AVANCADO LENCOIS PAULISTA LTDA,  por seu representante legal,  acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e
do edital  de Pregão  Eletrônico nº 130/2023, bem como das leis  nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de Preços
referente  ao  item  abaixo  discriminado,  com  seu  respectivo  preço  unitário,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
================================================================================================

FORNECEDOR: CNPJ Nº 43.067.281/0001-02 - ERA - ESTUDO RADIOLOGICO AVANCADO LENCOIS PAULISTA LTDA

ITEM QUANT UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL

================================================================================================

01 500 un.

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA COLUNA 
CERVICAL/PESCOÇO;
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA COLUNA LOMBO - SACRA;
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA CRÂNIO;
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA CRÂNIO (ENCÉFALO);
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA JOELHO;
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA OMBRO;
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA TORNOZELO.

R$ 620,00 R$ 310.000,00

================================================================================================
================================================================================================

2 – Das condições gerais

2.1 - Visando uma melhor qualidade nas imagens nos exames de ressonância solicitamos que os serviços sejam 
realizados em equipamentos com características mínimas de 1.5 T/3.0 T, e em conformidade com a legislação 
pertinente para execução dos serviços prestados.

2.2 - Todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para a realização do objeto desta licitação
serão  de  inteira  responsabilidade  do  licitante vencedor,  não  respondendo  o  Município  de  Pederneiras  por
qualquer ônus.

2.3 - Os serviços deverão ser realizados de forma a atender todas as normas e exigências legais aplicáveis a cada
caso, principalmente no que se refere às determinações do Ministério da Saúde,  dos Conselhos Federal e
Regional de Medicina e da Secretaria Municipal de Saúde.

2.4  -  O  licitante  vencedor  deverá  orientar  os  pacientes  sobre  a  preparação para  a  realização dos  exames,
inclusive no que se refere aos procedimentos a serem realizados, seus objetivos e possíveis intercorrências;
antes, durante e após a sua execução, responsabilizando-se pelo preenchimento e assinatura juntamente ao
paciente do Termo de Consentimento, antes da realização dos exames.

2.5 - O cronograma para realização de tais exames ficará sob a responsabilidade dessa Secretaria, sendo que o
agendamento será feito pela Central de Regulação de Serviços de Saúde e a contratada deverá agendá-los em no
máximo 10 (dez) dias corridos.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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2.6 - A Secretaria Municipal de Saúde ficará responsável pelo transporte dos pacientes e seus acompanhantes,
quando o local de realização dos serviços estiver localizado numa distância de até 50 km do centro da cidade de
Pederneiras. Caso o local de realização dos exames esteja localizado numa distância superior a 50 km do centro
de  Pederneiras,  o  licitante  vencedor  ficará  responsável  pelo  transporte  e  locomoção dos  pacientes  e  seus
acompanhantes, em veículo apropriado, da sua residência até as dependências da contratada, ida e volta, tudo
por sua conta e risco, sem qualquer ônus para o paciente e o Município de Pederneiras.

2.7 - Após assinatura da ata o licitante tem 10 dias úteis para passar a data disponível para agendamento dos
exames, sendo que a regulação deverá ser comunicada com 5 dias antes da data do agendamento. As datas dos
agendamentos deverão ocorrer dentro do mês solicitado.

3 - Documentação referente aos pacientes

3.1 - A contratada ficará responsável pelo preenchimento da documentação referente ao atendimento prestado
ao paciente, sendo necessário conter os seguintes dados:

 Registro diário dos procedimentos;
 Data e horário do exame; 
 Nome do paciente;
 Data de nascimento; 
 Sexo;
 Procedimento realizado;
 Nome do profissional que executou o procedimento; 
 Identificação do equipamento (nº de série);
 Registro de Intercorrências e eventos adversos e medidas de suporte prestados ao paciente;

Arquivados de forma a permitir sua rastreabilidade, por um prazo mínimo de 05 anos para efeitos de
inspeção sanitária;

4 - Entrega dos resultados

4.1 - A Contratada ficará responsável por entregar os laudos / Resultados / Imagens na Secretaria de Saúde,
situado na rua Benjamim Monteiro, n° 146, Oeste, Centro, Pederneiras – SP, para o setor de Coordenação ou
Setor de Compras, localizados dentro do prédio da Secretaria de Saúde.

4.2 - Os resultados/laudos dos exames deverão ser impressos e assinados por profissional habilitado, assim como
as imagens dos procedimentos deverão ser gravadas em mídia digital (CD), devendo ser entregues  no  prazo
máximo de até 7 (sete) dias úteis a contar da data de realização dos respectivos procedimentos.

4.3 -  Tratando-se  de  exames de  urgência,  os  laudos deverão ser  disponibilizados à  Secretaria de Saúde de
Pederneiras em até 05 (cinco) horas.

5 - Fiscalização

5.1 -  A Secretaria Municipal de Saúde poderá a qualquer momento designar um servidor para acompanhar e
fiscalizar  a  execução  dos  Serviços  do  objeto  desta  licitação  nas  dependências  do  local  das  realizações dos
exames. A contratada deverá manter os profissionais médicos devidamente inscritos juntos ao Conselho de
Classe correspondente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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1 – Os serviços deverão ser executados nas dependências da empresa contratada, conforme solicitações da Secretaria
Municipal  de  Saúde,  correndo por  conta  da contratada  todas  as  despesas  de  seguros,  transportes  e  locomoção
(quando  for  o  caso),  medicamentos,  materiais,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  da
execução do objeto desta licitação, em conformidade com o estabelecido na Cláusula Primeira deste instrumento. 

2 – O Licitante vencedor compromete-se a realizar os serviços de forma a atender todas as normas e exigências legais
aplicáveis a cada caso, principalmente no que se refere às determinações do Ministério da Saúde, dos Conselhos
Federal e Regional de Medicina e da Secretaria Municipal de Saúde.

3 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 -  Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente do licitante vencedor,  até o 10º
(décimo)  dia  útil  do  mês  subseqüente  ao  da  realização  dos  serviços,  mediante  a  apresentação  da  Nota
Fiscal/Fatura correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pela Secretária Municipal de Saúde,
juntamente com o relatório contendo a relação de pacientes atendidos e tipo de ressonância. 

2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último dia útil do mês
referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada. 

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da obrigação; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1  –  Os  serviços  serão  executados  de  acordo  com  as  solicitações  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  mediante
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos serviços, quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os serviços
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1  –  Os  quantitativos  totais  expressos no  Anexo I  –  Especificações Técnicas  são  estimativos e  representam as
previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 –  O preço registrado obriga  o  proponente e poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços,
transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à
época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de  desoneração  do  compromisso,  sendo  de
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o registro
em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item,
bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

                   Pederneiras, 29 de agosto de 2023. 

LEANDRO SETRA DE OLIVEIRA JONILCE PRANAS

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeito Municipal (Em Exercício)

Era – Estudo Radiológico Avançado Lençóis Paulista Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 298/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2023
PROCESSO Nº 11952/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa
IRMANDADE DE  MISERICORDIA  DO JAHU,  por  seu  representante  legal,  acordam proceder,  nos  termos  dos
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 130/2023, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo
discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

================================================================================================
FORNECEDOR: CNPJ Nº 50.753.631/0001-50 - IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU

ITEM QUANT UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL

================================================================================================

03 200 un. TOMOGRAFIA DE CRÂNIO COM SEDAÇÃO R$ 700,00 R$ 140.000,00

================================================================================================
================================================================================================

2 – Das condições gerais

2.1 - Visando uma melhor qualidade nas imagens dos exames de tomografia de crânio com sedação solicitamos
que  os  serviços  sejam  realizados  em  equipamentos  com  características  mínimas  de  1.5  T/3.0  T,  e  em
conformidade com a legislação pertinente para execução dos serviços prestados.

2.2 - Todos os materiais, equipamentos e medicamentos necessários para a realização do objeto desta licitação
serão  de  inteira  responsabilidade  do  licitante vencedor,  não  respondendo  o  Município  de  Pederneiras  por
qualquer ônus.

2.3 - Os serviços deverão ser realizados de forma a atender todas as normas e exigências legais aplicáveis a cada
caso, principalmente no que se refere às determinações do Ministério da Saúde,  dos Conselhos Federal e
Regional de Medicina e da Secretaria Municipal de Saúde.

2.4  -  O  licitante  vencedor  deverá  orientar  os  pacientes  sobre  a  preparação para  a  realização dos  exames,
inclusive no que se refere aos procedimentos a serem realizados, seus objetivos e possíveis intercorrências;
antes, durante e após a sua execução, responsabilizando-se pelo preenchimento e assinatura juntamente ao
paciente do Termo de Consentimento, antes da realização dos exames.

2.5 - O cronograma para realização de tais exames ficará sob a responsabilidade dessa Secretaria, sendo que o
agendamento será feito pela Central de Regulação de Serviços de Saúde e a contratada deverá agendá-los em no
máximo 10 (dez) dias corridos.

2.6 - A Secretaria Municipal de Saúde ficará responsável pelo transporte dos pacientes e seus acompanhantes,
quando o local de realização dos serviços estiver localizado numa distância de até 50 km do centro da cidade de
Pederneiras. Caso o local de realização dos exames esteja localizado numa distância superior a 50 km do centro
de  Pederneiras,  o  licitante  vencedor  ficará  responsável  pelo  transporte  e  locomoção dos  pacientes  e  seus
acompanhantes, em veículo apropriado, da sua residência até as dependências da contratada, ida e volta, tudo
por sua conta e risco, sem qualquer ônus para o paciente e o Município de Pederneiras.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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2.7 - Após assinatura da ata o licitante tem 10 dias úteis para passar a data disponível para agendamento dos
exames, sendo que a regulação deverá ser comunicada com 5 dias antes da data do agendamento. As datas dos
agendamentos deverão ocorrer dentro do mês solicitado.

3 - Documentação referente aos pacientes

3.1 - A contratada ficará responsável pelo preenchimento da documentação referente ao atendimento prestado
ao paciente, sendo necessário conter os seguintes dados:

 Registro diário dos procedimentos;
 Data e horário do exame; 
 Nome do paciente;
 Data de nascimento; 
 Sexo;
 Procedimento realizado;
 Nome do profissional que executou o procedimento; 
 Identificação do equipamento (nº de série);
 Registro de Intercorrências e eventos adversos e medidas de suporte prestados ao paciente;

Arquivados de forma a permitir sua rastreabilidade, por um prazo mínimo de 05 anos para efeitos de
inspeção sanitária;

4 - Entrega dos resultados

4.1 - A Contratada ficará responsável por entregar os laudos / Resultados / Imagens na Secretaria de Saúde,
situado na rua Benjamim Monteiro, n° 146, Oeste, Centro, Pederneiras – SP, para o setor de Coordenação ou
Setor de Compras, localizados dentro do prédio da Secretaria de Saúde.

4.2 - Os resultados/laudos dos exames deverão ser impressos e assinados por profissional habilitado, assim como
as imagens dos procedimentos deverão ser gravadas em mídia digital (CD), devendo ser entregues  no  prazo
máximo de até 7 (sete) dias úteis a contar da data de realização dos respectivos procedimentos.

4.3 -  Tratando-se  de  exames de  urgência,  os  laudos deverão ser  disponibilizados à  Secretaria de Saúde de
Pederneiras em até 05 (cinco) horas.

5 - Fiscalização

5.1 -  A Secretaria Municipal de Saúde poderá a qualquer momento designar um servidor para acompanhar e
fiscalizar  a  execução  dos  Serviços  do  objeto  desta  licitação  nas  dependências  do  local  das  realizações dos
exames. A contratada deverá manter os profissionais médicos devidamente inscritos juntos ao Conselho de
Classe correspondente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – Os serviços deverão ser executados nas dependências da empresa contratada, conforme solicitações da Secretaria
Municipal  de  Saúde,  correndo por  conta  da contratada  todas  as  despesas  de  seguros,  transportes  e  locomoção
(quando  for  o  caso),  medicamentos,  materiais,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  da
execução do objeto desta licitação, em conformidade com o estabelecido na Cláusula Primeira deste instrumento. 

2 – O Licitante vencedor compromete-se a realizar os serviços de forma a atender todas as normas e exigências legais
aplicáveis a cada caso, principalmente no que se refere às determinações do Ministério da Saúde, dos Conselhos
Federal e Regional de Medicina e da Secretaria Municipal de Saúde.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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3 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 -  Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta-corrente do licitante vencedor,  até o 10º
(décimo)  dia  útil  do  mês  subsequente  ao  da  realização  dos  serviços,  mediante  a  apresentação  da  Nota
Fiscal/Fatura correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pela Secretária Municipal de Saúde,
juntamente com o relatório contendo a relação de pacientes atendidos.

2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último dia útil do mês
referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada. 

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da obrigação; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1  –  Os  serviços  serão  executados  de  acordo  com  as  solicitações  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  mediante
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos serviços, quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os serviços
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1  –  Os  quantitativos  totais  expressos no  Anexo I  –  Especificações Técnicas  são  estimativos e  representam as
previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 –  O preço registrado obriga  o  proponente e poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços,
transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à
época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de  desoneração  do  compromisso,  sendo  de
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o registro
em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item,
bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

                   Pederneiras, 29 de agosto de 2023. 

ANTONIO ANGELO ROSSI JONILCE PRANAS

CPF Nº XXX.XXX.XXX- XX Prefeito Municipal (Em Exercício)

Irmandade de Misericórdia do Jahu

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO
TERMO ADITIVO N. 8 AO CONTRATO DE GESTÃO N.

001/2021
CONTRATANTE :  Município  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Fundação  Estatal  Regional  de  Saúde  –
Região  de  Bauru  –  FERSB.  OBJETO:  anexar  o  Plano
Operativo n. 08  (devidamente apresentado e aprovado
pelo  Conselho  Municipal  de  Saúde  [CMS]  em  sua  33ª
Reunião Ordinária, realizada no dia 04/09/2023 – Resolução
CMS nº 10/2023) ao Contrato de Gestão n. 001/2021, que
foi  firmado  em  31/03/2021  e  quem  tem  como  objeto
‘fomentar e apoiar tecnicamente a execução das atividades
de  prestação  de  serviços  de  saúde,  em  caráter
complementar e integrado à Secretaria Municipal de Saúde,
no âmbito da Rede de Saúde do Município, submetendo-se
às diretrizes técnicas e políticas estabelecidas pelo Gestor
do Sistema Único de Saúde, visando a garantia da atenção
à saúde’.  VALOR:  R$ 14.516.293,45  (catorze  milhões,
quinhentos e dezesseis mil, duzentos e noventa e três reais
e quarenta e cinco centavos). ASSINATURA: 29/09/2023.
VIGÊNCIA:  de  01/10/2023  a  31/05/2024.  EXECUÇÃO:
conforme prazos consignados no anexo ‘Plano Operativo n.
08 – do Contrato de Gestão n. 001/2021’.

Pederneiras/SP, 29 de setembro de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
CONTRATO Nº 136/2023. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras.  CONTRATADA:  Pereira  Garcia  &  Silva  Ltda.
OBJETO: Realização de 30 horas de orientação técnica em
atividades  fitness  de  ginástica  e  dança,  na  modalidade
Zumba®, para usuários dos projetos esportivos municipais.
VALOR  TOTAL:  R$  2.100,00.  ASSINATURA:  01/09/2023.
VIGÊNCIA:  até  31/12/2023.  MODALIDADE:  Dispensa  de
Licitação, conforme artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

CONTRATO Nº 137/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Air Liquide Brasil Ltda. OBJETO:
Contratação  dos  serviços  de  locação,  instalação  e
manutenção  domiciliar  de  suporte  respiratório  domiciliar
não invasivo CPAP – contiunous positive airway pressure,
para  pacientes  que se  enquadram no protocolo.  VALOR
TOTAL: R$ 4.307,00. ASSINATURA: 04/09/2023. VIGÊNCIA:
12 meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 44/2023.

Pederneiras, 04 de setembro de 2023.
Jonilce Pranas – Prefeito Municipal (em exercício)

...........................................................................................................
CONTRATO Nº 138/2023.  CONTRATANTE: Município

de Pederneiras. CONTRATADA: Moura e Pistila Consultoria
Ltda. OBJETO: Realização dos serviços de orientação
técnica em basquetebol,  conforme projeto “Centro
de Formação Esportiva – Basquetebol – Pederneiras”,
oriundo  do  Convênio  Estadual  nº  000334/2021
firmado  com a  Secretaria  de  Esportes  do  Estado  de
São  Paulo.  VALOR  TOTAL:  R$  9.997,20.  ASSINATURA:
11/09/2023. VIGÊNCIA: 02 meses. MODALIDADE: Dispensa
de  licitação,  conforme  artigo  24,  inciso  II,  da  lei  nº
8.666/93.

Pederneiras, 11 de setembro de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO  Nº

112/2023
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Lucas  Consultoria  e  Assessoria  Ambiental
Ltda. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais
60 dias. ASSINATURA: 05/09/2023. Ficam mantidas todas as
demais  cláusulas  e  condições  estabelecidas  no  referido
contrato.

Pederneiras, 05 de setembro de 2023.
Jonilce Pranas – Prefeito Municipal (em exercício)

...........................................................................................................
TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO  Nº

132/2022
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda.
OBJETO:  Prorrogação do  prazo  de  vigência  por  mais  12
meses, mantendo-se os preços e demais condições. VALOR
TOTAL:  72.480,00.  ASSINATURA:  30/08/2023.  Ficam
mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  referido  contrato.

Pederneiras, 30 de agosto de 2023.
Jonilce Pranas – Prefeito Municipal (em exercício)

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 38/2023
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Luciana  Aparecida  Rosa  ME.  OBJETO:
Prorrogação  do  prazo  de  vigência  por  mais  06  meses,
mantendo-se os preços e demais condições. VALOR TOTAL:
R$  8.100,00.  ASSINATURA:  06/09/2023.  Ficam  mantidas
todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no
referido contrato.

Pederneiras, 06 de setembro de 2023.
Jonilce Pranas – Prefeito Municipal (em exercício)

...........................................................................................................
TERMO  ADITIVO  Nº  02  AO  CONTRATO  Nº

130/2022
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Liz  Serviços  Online  Ltda.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência  do contrato  por  igual
período,  ou  seja,  12  meses,  atualizando-se  os  valores
mediante  acordo  entre  as  partes.  VALOR  TOTAL:  R$
11.256,00. ASSINATURA: 30/08/2023. Ficam mantidas todas
as demais cláusulas e condições estabelecidas no referido
contrato.

Pederneiras, 30 de agosto de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 84/2021
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Telefônica Brasil  S.A. OBJETO: Prorrogação
do prazo de vigência do Contrato nº 84/2021 por mais 12
(doze) meses, atualizando-se os valores pelos índices da
Anatel.  ASSINATURA:  30/08/2023.  VALOR  GLOBAL:  R$
191.693,76. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 30 de agosto de 2023.
Jonilce Pranas – Prefeito Municipal (em exercício)

...........................................................................................................
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TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 85/2021
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Telefônica Brasil  S.A. OBJETO: Prorrogação
do prazo de vigência do Contrato nº 85/2021 por mais 12
(doze) meses, com atualização dos valores de acordo com
os  índices  autorizados  pela  ANATEL.  ASSINATURA:
30/08/2023. VALOR GLOBAL: R$ 12.065,52. Ficam mantidas
todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no
referido contrato.

Pederneiras, 30 de agosto de 2023.
Jonilce Pranas – Prefeito Municipal (em exercício)

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 90/2021
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: GEPAM - Gestão Pública, Auditoria Contábil,
Assessoria e Consultoria em Administração Municipal S/S
Ltda. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato
por  mais  12  meses,  com  atualização  dos  preços  em
aproximadamente 1,67%. ASSINATURA: 12/09/2023. VALOR
TOTAL: R$ 159.829,20. Ficam mantidas todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 12 de setembro de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 88/2023.
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Fundação Espírita Judas Iscariotes. OBJETO:
Prorrogação  do  prazo  de  vigência  por  mais  15  dias.
ASSINATURA:  14/09/2023.  VALOR  TOTAL:  R$  6.750,00.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 14 de setembro de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios.

ENCERRAMENTO:  29/09/2023,  às  9h.  O  Edital  completo
encontra-se disponível nos sites www.comprasnet.gov.br
e  www.pederneiras.sp.gov.br  e  na  Secretaria  de
Compras  e  Licitações  da  Prefeitura  Municipal.  Maiores
informações  na  Prefeitura,  através  do  telefone  (14)
3283-9576,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  15  de  setembro  de  2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2023
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios.

ENCERRAMENTO:  02/10/2023,  às  9h.  O  Edital  completo
encontra-se disponível nos sites www.comprasnet.gov.br
e  www.pederneiras.sp.gov.br  e  na  Secretaria  de
Compras  e  Licitações  da  Prefeitura  Municipal.  Maiores
informações  na  Prefeitura,  através  do  telefone  (14)
3283-9576,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  15  de  setembro  de  2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 95/2023
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Zênite Engenharia de Construções Ltda EPP.
OBJETO:  Rescisão  amigável  do  Contrato  nº  95/2023,
firmado em 14/06/2023,  conforme documentos encartados
no  processo  relativo  à  Tomada  de  Preços  nº  04/2023.
ASSINATURA: 14/09/2023. Pederneiras, 14 de setembro de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

CONTRATO Nº 131/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Squadro  Administração
Construção  e  Serviços  Eireli.  OBJETO:  Contratação  das
obras de reforma do Ginásio de Esportes Municipal “Antônio
Florêncio Pereira”, localizado na Rua Felipe Antônio Franco,
L-55 – Jardim Anchieta – Pederneiras/SP. VALOR TOTAL: R$
225.186,81. ASSINATURA: 12/09/2023. VIGÊNCIA: 05 (cinco)
meses contados da data de emissão da Ordem de Serviços.
MODALIDADE: Convite. PROPONENTES: 05.

Pederneiras, 15 de setembro de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 710 de 15 de setembro de 2023.

(Que autoriza contratação de
aprovados em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  149/2023  da  Secretaria
Municipal  de  Operações  Urbanas  e  Ofícios  137/2023  e
187/2023 da Secretaria Municipal de Saúde solicitando a
contratação para o emprego relacionado abaixo;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidatos concursados, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

66 Motorista II Wagner da Silva
67 Motorista II Júlio César Alberto
68 Motorista II Paulo Dias de Almeida

ARTIGO  2º  -  Os  mencionados  acima  deverão
comparecer na Secretaria Municipal de Administração no
prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 15 de setembro de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. WAGNER DA SILVA (66º colocado) 
CPF: 376.235.638-66 
RG: 46.245.711 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de MOTORISTA II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 22 DE SETEMBRO DE 2023, 
às 09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-51, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Certificado de Escolaridade da 4ª Série Completa do Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 
Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
 

Pederneiras - SP, em 15 de setembro de 2023. 
 

 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 
informações sobre a documentação, assumindo assim, 
inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 
de até 30 dias. 
Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

Convocação
Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. JÚLIO CÉSAR ALBERTO (67º colocado) 
CPF: 003.880.558-80 
RG: 3.909.896 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de MOTORISTA II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 22 DE SETEMBRO DE 2023, 
às 09:15 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 

S-51, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certificado de Escolaridade da 4ª Série Completa do Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 

Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 

 
 

Pederneiras - SP, em 15 de setembro de 2023. 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. PAULO DIAS DE ALMEIDA (68º colocado) 
CPF: 042.203.348-07 
RG: 15.754.455-2 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de MOTORISTA II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 22 DE SETEMBRO DE 2023, 
às 09:30 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-51, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Certificado de Escolaridade da 4ª Série Completa do Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 
Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
 

Pederneiras - SP, em 15 de setembro de 2023. 
 

 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 
informações sobre a documentação, assumindo assim, 
inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 
de até 30 dias. 
Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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